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PORTARIA Nº 013/2017 

 
A PRESIDENTE DO INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SÃO BENTO, 
Estado da Paraíba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder PENSÃO POR 

MORTE temporária, a contar de 25 de dezembro de 2016, 
à JEANGELA DINIZ GOMES, inscrita no CPF sob o nº 
133.244.074-60, dependente na qualidade de filha de 
JERLAN GOMES DA SILVA, falecido, servidor público 
municipal, lotado na Secretaria de Infraestrutura do 
Município, na função de Gari, Matrícula Nº 1356, em 
conformidade com o disposto no inciso II do § 7º do artigo 
40 da CF/88 c/c artigo 43, inciso II, artigo 44, inciso I e Art. 
45 da Lei Municipal 445/2005. 
 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
                                   

São Bento-PB, 21 de Março 2017. 
____________________________ 

Marta Raniere da Silva 
Presidente IMPRESB 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


